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Eleição do Sindicato acontece
nesta sexta-feira, 17 de maio

A nossa História e a
Cosulta Nacional

Confira a importância de participar da eleição

Nada veio de graça, tudo
é fruto da luta

Só a luta te garante!

VOTAÇÃO SERÁ DAS 08 ÀS 17 HORAS

Os bancários de Dourados e
Região vão às urnas nesta sexta-
feira, eleger a nova diretoria e con-
selho fiscal do sindicato para o
quadriênio 2024/2028.

O pleito ocorre com chapa úni-
ca, a Chapa 1 – Compromisso,
Experiência e Renovação,

encabeçada por Janes Estigarri-
bia, do Bradesco e Priscila Don-
zelli, do Banco do Brasil.

O processo está sendo conduzi-
do pela Comissão Eleitoral, eleita
em assembleia realizada no dia 18
de abril e composta por Gilberto
Benites, bancário aposentado do
Banco Santander; Leonardo Frei-
tas Nunes, bancário aposentado do
Bradesco e, Marcos Ricco Santelli
Junior, bancário da ativa da Cai-
xa Econômica Federal.

Os bancários escolherão demo-
craticamente a nova diretoria que
conduzirá os destinos da categoria
à frente do sindicato. Participem!

Confira abaixo como participar
A eleição – Ocorre nesta sexta-feira (17)  das 8h às 17h, com urna
fixa no sindicato e itinerantes em todos os locais de trabalho.
O Voto - Será feito em cédula de papel que será depositado em urna.
O que precisa para votar - Para votar é necessário que o bancário se
identifique com crachá da empresa ou outro documento com foto: RG,
carteira de motorista, etc.
Lista - Haverá lista com os nomes de cada bancário sindicalizado com
direito a voto. Caso o nome do funcionário não esteja na lista, ele pode-
rá votar em separado, desde que comprove o direito ao voto.
Quem vota – Pode votar todo associado que na data da eleição: contar
três meses de inscrição no quadro social; tiver quitado as mensalidades
até trinta dias antes das eleições; estiver no gozo dos direitos sociais
conferidos no estatuto da entidade. Está assegurado o direito de voto
ao aposentado.

Por que eu devo votar?
Porque, para ser forte, o Sindi-

cato deve ser muito representati-
vo. Quanto mais bancários e ban-
cárias participarem da eleição,
mais mostraremos a força da enti-
dade, o que é fundamental para re-
sistirmos aos ataques e conquistar-
mos novos direitos. Ou seja, votar
na eleição do Sindicato é fortale-
cer a luta pelos nossos direitos.
O que faz a diretoria?

A diretoria do Sindicato nego-
cia com a direção dos bancos; assi-

na convenções coletivas de traba-
lho e acordos específicos por ban-
cos e financeiras; organiza a luta
na defesa dos direitos e em busca
de novas conquistas; fiscaliza as
condições de trabalho; além de ser
responsável pelas áreas que dão
suporte aos bancários como jurídi-
co, formação, cultural, esporte e
lazer, saúde e condições de traba-
lho, relações sociais e sindicais, es-
tudos sócio-econômicos, imprensa
e comunicação, convênios, entre
outras.

Como o lucro bilionário do se-
tor financeiro está diretamente
ligado ao trabalho dos bancários,
nada mais justo do que a catego-
ria ser recompensada. Salário e
PLR (Participação nos Lucros e
Resultados) compatíveis com o
que os bancos lucram são bons
exemplos de reivindicações para
a campanha salarial. Os bancári-
os de todo o país precisam apon-
tar as prioridades até 2 de junho.
Para isto, é rápido e fácil respon-
der à consulta nacional. Os traba-
lhadores devem acessar https://
consultabancarios2024.votabem.com.br/
Uma das provas da força dos em-
pregados foi a ampliação da par-
cela adicional da PLR (13%, com
aumento real de 3,83%) na cam-
panha de 2022.

Diante da pressão e mobiliza-
ção, a categoria conquistou a Par-
ticipação nos Lucros e Resultados
na CCT (Convenção Coletiva de
Trabalho) de 1995, mas os funcio-
nários receberam uma parcela
proporcional de 72% do salário
mais a parcela fixa. Um ano de-
pois, em 1996, o valor passou a ser
baseado no lucro dos bancos. A
parcela proporcional passou a ser
de 80% do salário e se o montante
não atingisse no mínimo 5% da
lucratividade do banco teria
acréscimo até a porcentagem ser
atingida, a partir de 1997. Somen-
te em 2003 os empregados dos
bancos públicos também começa-
ram a receber o benefício.

Bancárias e bancários, assim
como a PLR, os tíquetes refeição
e alimentação e outros direitos,
como o plano de saúde, não são
benefícios concedidos pelos ban-
cos de bom grado, são frutos da
mobilização dos sindicatos e da
participação da categoria nas
campanhas salariais. Caso ainda
não tenha respondido a consuta
nacional, participe, responda!


